/A
lz

Ministério da Economia CCCARF

@ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10880.907599/2010-80

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3003-000.057 — 32 Secéo de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessdo de 11 de novembro de 2019

Assunto PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Recorrente LINX SERVICOS DE GERENCIAMENTO DE REDES LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o

julgamento do recurso.em diligéncia a Unidade de Origem, nos termos do voto do relator.
(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimardes e Miller Nonato Cavalcanti
Silva.

Relatério

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
assim narra os fatos:

Cuidam os autos de Declaragdo de Compensacdo - Dcomp, crédito decorrente de
Pagamento Indevido ou a Maior, arrecadado em 25/02/2009, referente ao periodo de
apuracdo de 31/01/2009, cddigo de receita 5856, no valor de R$ 28.429,26, com
débito(s) préprio(s) da contribuinte.

Irresignada com a ndo-homologacdo da compensacdo, a interessada oferece
manifestacdo de inconformidade alegando que:

Recolheu Cofins nos cddigos 5856 (R$ 28.429,26) e 2172 (R$ 4.002,78), totalizando R$
32.432,04, contudo o valor apurado é R$ 15.224,86, restando saldo a compensar de R$
17.207,18, conforme balancete anexado e Dctf retificadora.

Solicita, assim, uma nova andlise da Dcomp.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ de Brasilia
(RS) no acordao n.° 03-063.300 com a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
   Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que assim narra os fatos:
 Cuidam os autos de Declaração de Compensação - Dcomp, crédito decorrente de Pagamento Indevido ou a Maior, arrecadado em 25/02/2009, referente ao período de apuração de 31/01/2009, código de receita 5856, no valor de R$ 28.429,26, com débito(s) próprio(s) da contribuinte.
 Irresignada com a não-homologação da compensação, a interessada oferece manifestação de inconformidade alegando que:
 Recolheu Cofins nos códigos 5856 (R$ 28.429,26) e 2172 (R$ 4.002,78), totalizando R$ 32.432,04, contudo o valor apurado é R$ 15.224,86, restando saldo a compensar de R$ 17.207,18, conforme balancete anexado e Dctf retificadora.
 Solicita, assim, uma nova análise da Dcomp.
 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ de Brasília (RS) no acórdão n.º 03-063.300 com a seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2009
 COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO DO SUJEITO PASSIVO.
 A compensação de créditos tributários só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo; no caso, o pretenso crédito da empresa é inexistente.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso voluntário apresentado, argumentando que recolheu R$ 32.432,04 a título de COFINS, sendo R$ 17.207,04 a maior do que o devido porque apurou de forma equivocada a alíquota de 7,6% sobre receitas de locação no regime não-cumulativo quando deveria aplicar 3% no regime cumulativo nos termos do artigo 10 , II, da lei n.º 10.833 de 2003.
 Voto
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos e requisitos de admissibilidade e esta acompanhado de provas documentais que abaixo passo a analisar.
 A controvérsia pode ser resumida nas razões da não homologação do pedido de compensação de créditos da COFINS postulado pela recorrente por meio de pedido de ressarcimento/compensação.
 A recorrente alega que seu pedido de compensação esta baseado no recolhimento a maior da COFINS no mês de janeiro de 2009.
 A negativa de homologação do pedido de compensação se deu pela ausência de créditos disponíveis para a compensação requerida, visto que a apuração fiscal levou em consideração as declaração transmitidas pelo contribuinte a época do pedido de compensação, tendo o contribuinte as retificado apenas após o despacho decisório.
 Nesse sentido, após o despacho decisório foi protocolada a manifestação de inconformidade informando a retificação da DCTF, que foi julgada improcedente pela DRJ pela ausência de provas.
 No meu entendimento, para validar as afirmações do recorrente, deve-se verificar se há nos autos provas suficientes de que o crédito reclamado existe, pois assim determina o CTN:
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
 Créditos líquido e certos, por óbvio, são aqueles comprovados, especialmente quando contestados dentro de um processo, seja ele judicial ou administrativo.
 Com efeito, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório invocado, faz-se necessário que as alegações da recorrente sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que a lastreie, pertinente ao tributo gerador do crédito alegado.
 Considerando as provas apresentadas junto com o Recurso Voluntário, em que pese a determinação de que o momento adequado seria na impugnação, nos termos do artigo 16 do Decreto 70.235 de 1972, esta turma contempla o princípio da verdade material sempre que houver indícios de existência do direito creditório, confrontando as alegações e os documentos apresentados.
 Sobre o princípio da verdade material explica Lídia Maria. L. R. Ribas:
 �no processo administrativo tributário, além de levar aos autos novas provas após a inicial, é dever da autoridade administrativa levar em conta todas as provas e fatos que tenha conhecimento e até mesmo determinar a produção de provas, trazendo-as aos autos, quando elas forem capazes de influenciar na decisão.
 Assim, a Administração pode valer-se de qualquer prova que a autoridade julgadora ou processante tiver conhecimento, devendo trazê-la aos autos, com o objetivo de aproximar a materialidade do fato imponível e sua formalização por meio do lançamento tributário.� (RIBAS, 2003, p. 46)
 O julgador de piso acertou quando deixou de dar provimento ao manifesto de Inconformidade com base apenas na retificação das declarações e o contribuinte, por sua vez, somente teve conhecimento da jurisprudência administrativa na ciência do acórdão. Nesse contexto, utilizo o permissivo legal, abaixo mencionado, para aceitar as provas produzidas posteriormente a impugnação, artigo 16, §4º, alínea c do Decreto n.º 70.235 de 1972, que assim dispõe:
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 (...)
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
 Em observância ao compliance fiscal, se o contribuinte consegue apurar em sua contabilidade recolhimento a maior, certamente poderá demonstrar documentalmente o suposto erro no preenchimento da DCTF e, por via de consequência, convencer os julgadores de que, de fato, o recolhimento indevido existiu. Nesse sentido a Recorrente logrou êxito e faz bom uso da oportunidade imperiosa do contencioso administrativo, assim trás aos autos a certeza e liquidez exigidas tanto pelo CTN quanto pela Lei 9.430/1996.
 É certo que este Colegiado assentou o entendimento, à esteira da jurisprudência deste Conselho, que na excepcionalidade de processo originário de PER/DCOMP cujo despacho decisório tenha sido proferido eletronicamente, far-se-á um cotejo analítico da matéria alegada em manifestação de inconformidade e, em grau de exceção, aceitar a produção de provas na fase recursal, desde que mantenham correlação lógica com o mérito em julgamento.
 A Recorrente apresentou em fase recursal documentos de e-fls. 101 a 162, dentre os quais destaco folhas do Livro Razão Analítico do período de apuração em análise. Pelo império da Verdade Material, urge o recebimento das provas no sentido da jurisprudência desta Corte, em decisão proferida pela 1ª Turma da CSRF, esboçado nos autos do PAF 10835.901327/200988, em voto da relatoria do eminente Conselheiro André Mendes de Moura:
 entendo que a interpretação mais adequada não impede a apresentação das provas em sede de recurso voluntário, desde que sejam documentos probatórios que estejam no contexto da discussão da matéria em litígio, ou seja, podem ser apresentadas desde que não disponham sobre nenhuma inovação. - Grifos no original.
 Com relação aos documentos acostados aos autos, por fazer referência ao período de apuração que a Recorrente alega existir direito credor, entendo que pelo respeito às instâncias e no objetivo de não suprimi-las, o melhor caminho a ser adotado perfilha pela aplicação do art. 16, §4º, Decreto 70.235/1972 com a determinação de que sejam os autos convertidos em diligência para que a instância de piso possa avalia-los e proferir acórdão com os elementos probatórios que ora encontram-se nos autos.
 Nestes termos, voto pela conversão do julgamento em diligência para que os autos retornem à unidade de origem no sentido de que sejam tomadas as seguintes providências
 1- Proceder à auditoria da apuração da COFINS, período de apuração 01/2009, levando em consideração os documentos juntados pela recorrente às fls. 101 a 162, assim como outros documentos e informações que se mostrarem necessários. A auditoria deverá confrontar o valor de COFINS declarado em DCTF original/retificadora, no referido período de apuração, com o valor devido escriturado em sua contabilidade, verificando, ao final, a consistência do suposto pagamento indevido a título de COFINS que foi utilizado para a compensação objeto do presente processo.
 2- A partir da análise efetuada no item 1, proceder à análise da compensação objeto do presente litígio, apurando se o eventual crédito decorrente de pagamento a maior da COFINS, período de apuração 01/2009, é suficiente e disponível para a extinção dos débitos objetos da declaração de compensação sob litígio.
 3- Elaborar relatório com demonstrativo e parecer conclusivo acerca da auditoria dos documentos apresentados pela recorrente e da análise da compensação objeto do presente litígio. O parecer deverá justificar todas as análises efetuadas e trazer todos os documentos e elementos necessários para suportar suas conclusões;
 4. Dar ciência à recorrente desta Resolução e, ao final, do resultado desta diligência, abrindo-lhe o prazo previsto no Parágrafo Único do art. 35 do Decreto nº. 7.574/11.
 É o meu entendimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa
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Ano-calendario: 2009

COMPENSAGCAO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DO CREDITO DO
SUJEITO PASSIVO.

A compensacdo de créditos tributarios so pode ser efetuada com crédito liquido e certo
do sujeito passivo; no caso, o pretenso crédito da empresa € inexistente.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da
composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para
que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso
voluntario apresentado, argumentando que recolheu R$ 32.432,04 a titulo de COFINS, sendo R$
17.207,04 a maior do que o devido porque apurou de forma equivocada a aliquota de 7,6% sobre
receitas de locacdo no regime nao-cumulativo quando deveria aplicar 3% no regime cumulativo
nos termos do artigo 10, 11, da lei n.° 10.833 de 2003.

Voto

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche o0s demais pressupostos e
requisitos de admissibilidade e esta acompanhado de provas documentais que abaixo passo a
analisar.

A controvérsia pode ser resumida nas razdes da ndo homologacédo do pedido de
compensacao de créditos da COFINS postulado pela recorrente por meio de pedido de
ressarcimento/compensacao.

A recorrente alega que seu pedido de compensacao esta baseado no recolhimento
a maior da COFINS no més de janeiro de 2009.

A negativa de homologacédo do pedido de compensacédo se deu pela auséncia de
créditos disponiveis para a compensacdo requerida, visto que a apuracdo fiscal levou em
consideracdo as declaracdo transmitidas pelo contribuinte a época do pedido de compensacao,
tendo o contribuinte as retificado apenas apds o despacho decisorio.

Nesse sentido, apds o despacho decisorio foi protocolada a manifestacdo de
inconformidade informando a retificacdo da DCTF, que foi julgada improcedente pela DRJ pela
auséncia de provas.

No meu entendimento, para validar as afirmacdes do recorrente, deve-se verificar
se ha nos autos provas suficientes de que o crédito reclamado existe, pois assim determina o
CTN:

Art. 170. A lei pode, nas condigBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensagao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.
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Créditos liquido e certos, por ébvio, sdo aqueles comprovados, especialmente
quando contestados dentro de um processo, seja ele judicial ou administrativo.

Com efeito, para a demonstracdo da certeza e liquidez do direito creditorio
invocado, faz-se necessario que as alegacBes da recorrente sejam embasadas em escrituracao
contabil-fiscal e documentacdo habil e iddnea que a lastreie, pertinente ao tributo gerador do
crédito alegado.

Considerando as provas apresentadas junto com o Recurso Voluntario, em que
pese a determinagdo de que 0 momento adequado seria na impugnacéo, nos termos do artigo 16
do Decreto 70.235 de 1972, esta turma contempla o principio da verdade material sempre que
houver indicios de existéncia do direito creditorio, confrontando as alegacGes e os documentos
apresentados.

Sobre o principio da verdade material explica Lidia Maria. L. R. Ribas:

“no processo administrativo tributario, além de levar aos autos novas provas apés a
inicial, é dever da autoridade administrativa levar em conta todas as provas e fatos que
tenha conhecimento e até mesmo determinar a produgdo de provas, trazendo-as aos
autos, quando elas forem capazes de influenciar na deciséo.

Assim, a Administracdo pode valer-se de qualquer prova que a autoridade julgadora ou
processante tiver conhecimento, devendo trazé-la aos autos, com o objetivo de
aproximar a materialidade do fato imponivel e sua formalizacdo por meio do
langamento tributario.” (RIBAS, 2003, p. 46)

O julgador de piso acertou quando deixou de dar provimento ao manifesto de
Inconformidade com base apenas na retificacdo das declaragdes e o contribuinte, por sua vez,
somente teve conhecimento da jurisprudéncia administrativa na ciéncia do acorddo. Nesse
contexto, utilizo o permissivo legal, abaixo mencionado, para aceitar as provas produzidas
posteriormente a impugnacdo, artigo 16, 84°, alinea ¢ do Decreto n.° 70.235 de 1972, que assim
dispde:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

()

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos.

Em observancia ao compliance fiscal, se o contribuinte consegue apurar em sua
contabilidade recolhimento a maior, certamente podera demonstrar documentalmente o suposto
erro no preenchimento da DCTF e, por via de consequéncia, convencer os julgadores de que, de
fato, o recolhimento indevido existiu. Nesse sentido a Recorrente logrou éxito e faz bom uso da
oportunidade imperiosa do contencioso administrativo, assim tras aos autos a certeza e liquidez
exigidas tanto pelo CTN quanto pela Lei 9.430/1996.

E certo que este Colegiado assentou o entendimento, & esteira da jurisprudéncia
deste Conselho, que na excepcionalidade de processo originario de PER/DCOMP cujo despacho
decisorio tenha sido proferido eletronicamente, far-se-a um cotejo analitico da matéria alegada
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em manifestacdo de inconformidade e, em grau de excecéo, aceitar a producdo de provas na fase
recursal, desde que mantenham correlacdo l6gica com o mérito em julgamento.

A Recorrente apresentou em fase recursal documentos de e-fls. 101 a 162, dentre
0s quais destaco folhas do Livro Razdo Analitico do periodo de apuragdo em analise. Pelo
império da Verdade Material, urge o recebimento das provas no sentido da jurisprudéncia desta
Corte, em decisdo proferida pela 1* Turma da CSRF, eshogado nos autos do PAF
10835.901327/200988, em voto da relatoria do eminente Conselheiro André Mendes de Moura:

entendo que a interpretacdo mais adequada ndo impede a apresentacdo das provas em
sede de recurso voluntario, desde que sejam documentos probatérios que estejam no
contexto da discussdo da matéria em litigio, ou seja, podem ser apresentadas desde
que ndo disponham sobre nenhuma inovacdo. - Grifos no original.

Com relacdo aos documentos acostados aos autos, por fazer referéncia ao periodo
de apuracdo que a Recorrente alega existir direito credor, entendo que pelo respeito as instancias
e no objetivo de ndo suprimi-las, o melhor caminho a ser adotado perfilha pela aplica¢éo do art.
16, 84° Decreto 70.235/1972 com a determinacdo de que sejam 0s autos convertidos em
diligéncia para que a instancia de piso possa avalia-los e proferir acérddo com os elementos
probatorios que ora encontram-se nos autos.

Nestes termos, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia para que 0s autos
retornem a unidade de origem no sentido de que sejam tomadas as seguintes providéncias

1- Proceder a auditoria da apuracdo da COFINS, periodo de apuracdo
01/2009, levando em consideracdo o0s documentos juntados pela
recorrente as fls. 101 a 162, assim como outros documentos e informacdes
que se mostrarem necessarios. A auditoria devera confrontar o valor de
COFINS declarado em DCTF original/retificadora, no referido periodo de
apuracdo, com o Vvalor devido escriturado em sua contabilidade,
verificando, ao final, a consisténcia do suposto pagamento indevido a
titulo de COFINS que foi utilizado para a compensacdo objeto do presente
processo.

2- A partir da analise efetuada no item 1, proceder a analise da
compensacdo objeto do presente litigio, apurando se o eventual crédito
decorrente de pagamento a maior da COFINS, periodo de apuracdo
01/2009, é suficiente e disponivel para a extin¢do dos débitos objetos da
declaracéo de compensacao sob litigio.

3- Elaborar relatério com demonstrativo e parecer conclusivo acerca da
auditoria dos documentos apresentados pela recorrente e da analise da
compensacdo objeto do presente litigio. O parecer devera justificar todas
as analises efetuadas e trazer todos os documentos e elementos
necessarios para suportar suas conclusdes;

4. Dar ciéncia a recorrente desta Resolucao e, ao final, do resultado desta
diligéncia, abrindo-lhe o prazo previsto no Paragrafo Unico do art. 35 do
Decreto n°. 7.574/11.
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E 0 meu entendimento.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



